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INDICAÇÃO Nº 631/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, que juntamente 
com a Secretaria de Cultura e Turismo, a Senhora Janaína CrisƟna da Silva, promovam a instalação de 
uma estação de hidratação para humanos e pets, equipada também com umidiĮcador de ambiente, no 
Parque da Cultura Prof.ª Adoração Esteves Garcia Hernandez. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 22 de setembro de 2025. 

 

 

DR. LEANDRO 

VEREADOR 

 

             JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe ao Poder Público Municipal, promover medidas que visem garanƟr a 
todos o pleno exercício dos direitos culturais com acesso às fontes de cultura, inclusive com o apoio e 
incenƟvo a valorização e a difusão das manifestações culturais locais. 

Considerando que a região noroeste paulista, assim como diversas partes do país, tem 
enfrentado fortes ondas de calor, que impactam diretamente a saúde e o bem-estar da população. 

Considerando que a hidratação é fundamental para prevenir problemas relacionados às altas 
temperaturas, como desidratação e insolação, especialmente em locais de grande circulação de pessoas 
e animais. 

Considerando ainda que o Parque da Cultura, importante espaço público de convivência, lazer e 
turismo, recebe diariamente famílias, esporƟstas, crianças, idosos e também animais de esƟmação. 
Além disso, o local é palco de grandes eventos, como o FLIV (FesƟval Literário de Votuporanga), o 
Encontro de Carros AnƟgos e outros que atraem milhares de visitantes. O Parque da Cultura vive, 
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atualmente, um momento de grande Ňuxo turísƟco, especialmente com a implantação da Ɵrolesa e do 
pedalinho, que se consolidaram como os principais atraƟvos do turismo votuporanguense. 

Outrossim, a instalação da estação de hidratação, com recursos modernos já disponíveis no 
mercado, trará beneİcios diretos à saúde, à qualidade de vida dos frequentadores e ao fortalecimento 
da imagem do Parque como referência turísƟca regional. 

Considerando que dentro do contexto acima narrado, munícipes procuraram este Vereador 
onde solicitaram que o Poder ExecuƟvo, promova a instalação de uma estação de hidratação para 
humanos e pets, equipada também com umidiĮcador de ambiente, no Parque da Cultura Prof.ª 
Adoração Esteves Garcia Hernandez. 

Considerando que o referido pleito é perƟnente e deve merecer acolhida pelo Poder Público 
Municipal e a Pasta AdministraƟva SMCT – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, como forma de 
termos uma gestão parƟcipaƟva da cidade e, consequentemente, uma melhor governança. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no senƟdo de que seja oĮciado ao Poder 
ExecuƟvo, para que atenda o pleito desses munícipes, garanƟndo assim os preceitos culturais acima 
narrados. 
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